
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014  
Cópia extraída de fls. 39/40 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 29/13) 
(VEREADOR GILSON BARRETO – PSDB) 

 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir o Passeio 
Ciclístico do Aricanduva, a ser 
realizado anualmente no mês de julho, 
e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 09 de dezembro de 
2014, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 

julho de 2007, com a seguinte redação: 
“no mês de julho: o Passeio Ciclístico do Aricanduva.” 
 
Art. 2º Aos participantes que encerrarem o percurso da prova 

será conferido Diploma de Participação do Passeio Ciclístico do Aricanduva. 
 
Art. 3º O planejamento, a regulamentação e a execução do 

evento ficarão a cargo do Poder Executivo, através dos órgãos competentes, 
juntamente com as entidades da sociedade civil. 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de dezembro de 2014. 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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